
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ARTIGO 1º, INCISO II, DA LEI Nº 4.965, DE 05/05/1966.  

 

EDIÇÃO EXTRA Nº 59, DE 02 DE JULHO DE 2024. 
 

   
ELABORAÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PUBLICAÇÃO A CARGO DA DIGEP 

 
Av. Presidente Jânio Quadros, 330 – Santa Isabel – Teresina – PI CEP. 64.053-390 – Fone (086) 3131-1410 
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PORTARIA NORMATIVA GAB/REI/IFPI N° 22, de 2 de julho de 2024.

Estabelece procedimentos para a adoção de medidas e estratégias de busca a?va
de estudantes após o período de greve de servidores, no âmbito do Ins?tuto
Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Piauí.

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI)O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO PIAUÍ (IFPI) ,
no uso das suas atribuições legais e considerando o disposto no Ar?go 12, inciso VI, da Lei
nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as Diretrizes e Bases da Educação
Nacional – LDB; no ar?go 2º, inciso IV, estratégias 11.11 e 13.8, referentes às Metas 11 e 13
da Lei nº 13.005/2014; e no Obje?vo Estratégico PI.16 (Assegurar a permanência e o êxito)
previsto no Plano de Desenvolvimento Ins?tucional 2020-2024 do Ins?tuto Federal do
Piauí,

RESOLVE:RESOLVE:

Art. 1º Ins?tuir os procedimentos para a adoção de medidas e estratégias de
busca a?va de estudantes que solicitaram transferência ou cancelamento de matrícula
durante o período de greve dos servidores do IFPI, ou seja, no período de 10 de abril a 04
de julho de 2024, bem como de estudantes que não retornaram às atividades letivas após o
referido período.

Art. 2º O campus deverá fazer o levantamento, via módulo de ensino do
Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP-Edu), dos estudantes em situação de
transferidos e de matrícula cancelada. Deverá também fazer o acompanhamento dos
estudantes que não retornaram às atividades letivas no pós-greve.

Art. 3º O campus deverá proceder, imediatamente, à busca a?va dos
estudantes por meio de contato por telefones ins?tucionais (ligações, mensagens de
WhatsApp ou mensagens de texto); mensagem por e-mail ins?tucional; visita à casa do(a)
estudante; campanhas e postagens em redes sociais e sites do IFPI, informando acerca da
possibilidade de rea?vação da matrícula e do cancelamento da transferência para outra
ins?tuição, solicitada durante o período da greve, bem como da retomada das a?vidades
de ensino após o período mencionado.

§1º.  Deverão ser promovidas reuniões entre escola, estudantes, família e
responsáveis (em se tratando de estudantes menores de idade), para fins de
esclarecimentos e ciência acerca dos procedimentos para a solicitação  de rea?vação da
matrícula  e do cancelamento de transferência, bem como para retomada das atividades de
ensino do campus.

§2º Ao realizar a busca a?va dos estudantes por meio de contato por telefones
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ANEXO I
FORMULÁRIO PARA SOLICITAÇÃO DE REATIVAÇÃO DE MATRÍCULA E DE 

CANCELAMENTO DE TRANSFERÊNCIA
Excepcionalidade em função da Greve dos Servidores Federais de Educação 2024

DADOS CADASTRAIS

IFPI – Campus

Matrícula: CPF:

Nome completo:

Data de Nascimento:

Endereço:

Cidade: Estado:

Telefone: (    ) E-mail:

Curso: Turma:

DADOS DOS RESPONSÁVEIS (se menor de idade)

Nome:

Parentesco: CPF:

Telefone 1: (    ) Telefone 2: (    )

Declaro para os devidos fins que tenho conhecimento de que: 
1) o pedido de transferência ou cancelamento de matrícula do(a) estudante acima 

indicado(a) foi solicitado em função da participação dos servidores do IFPI no 
movimento grevista nacional de Servidores Federais de 2024;

2) este Campus, para o qual o(a) estudante foi aprovado em processo seletivo e 
esteve matriculado em período anterior à greve, está retornando às atividades 
letivas;

3) temos ciência e concordamos que nenhuma atividade escolar/acadêmica/letiva 
realizada em outra instituição de ensino no período compreendido entre o pedido 
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de transferência ou cancelamento da matrícula e este momento serão 
aproveitadas de nenhuma forma;

4) temos ciência de que as atividades letivas estão retornando do ponto em que 
pararam antes da greve;

5) temos ciência de que devemos solicitar cancelamento da matrícula na instituição 
para onde o(a) estudante foi transferido(a).

Solicitamos a reativação da matrícula ou o cancelamento do pedido de transferência 
do(a) estudante acima identificado(a), realizado por meio do processo Nº 
_______________________________.

Data: _____/_____/ 2024

Assinatura estudante:

Assinatura Responsável:
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